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Serralheria Do Samuca

CPF: 154.014.177-21

Rua Santa Leopoldina, 840

Bubú, Cariacica-ES

CEP 29157-784

 rogeriomoacir@gmail.com



+55 (27) 98809-6876



5527988096876



18/07/2024

O melhor custo benefício.



samuca.serralheria

Contrato 058-2024

Portões.

Cliente: Patrícia Magri Coelho Nogueira

CPF: 092.370.527-90

Estrada municipal Otto Koehler Filho

Domingos Martins-ES

CEP 29260-000



+55 (27) 99975-4210

Informações básicas

Prazo de execução

20 dias

Materiais

Descrição

Unid

ade

Preço unitário Qtd. Preço

Modelos de referência.

Detalhes das medidas nas fotos abaixo.

R$ 11.000,00 1 R$ 11.000,00

Total R$ 11.000,00

Pagamento

Meios de pagamento

Pix.

Condições de pagamento

Sinal de 30% e o valor restante após a conclusão.

Garantia

Período de garantia

1 ano

Condições da garantia

1. Cobertura de Garantia

1.1. A garantia cobre defeitos de fabricação e instalação por um período de 12 meses a partir da data de instalação.

1.2. A garantia cobre a substituição ou reparo de peças defeituosas, sem custo adicional para o cliente.

1.3. A garantia é válida apenas para o cliente original e não é transferível.

2. Exclusões de Garantia

2.1. A garantia não cobre danos causados por uso indevido, negligência ou acidentes.

2.2. A garantia não cobre danos causados por desastres naturais, como inundações, terremotos ou incêndios.

2.3. A garantia não cobre danos causados por alterações, modificações ou reparos não autorizados.

3. Soluções de Garantia

3.1. Em caso de defeito coberto pela garantia, a empresa se compromete a reparar ou substituir o produto

defeituoso no prazo de 30 dias a partir da data de notificação do defeito.

3.2. Se o reparo ou substituição não for possível, a empresa se compromete a reembolsar o cliente pelo valor total

do produto.

4. Reclamações de Garantia

4.1. As reclamações de garantia devem ser feitas por escrito e enviadas à empresa dentro do período de garantia.

4.2. As reclamações de garantia devem incluir uma descrição detalhada do defeito e, se possível, fotografias do
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defeito.

4.3. A empresa se reserva o direito de inspecionar o produto antes de aprovar a reclamação de garantia.

5. Limitações de Garantia

5.1. A garantia é limitada ao valor do produto e não cobre danos consequentes ou incidentais.

5.2. A garantia não cobre custos de desmontagem, transporte ou remontagem do produto.

5.3. A garantia não cobre o desgaste normal do produto.

Cláusulas contratuais

1. Obrigações do Cliente

1.1. O cliente deve fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços contratados, incluindo,

mas não se limitando a, especificações, medidas e detalhes do local de instalação.

1.2. O cliente deve garantir o acesso seguro e adequado ao local de trabalho para os funcionários da empresa.

1.3. O cliente deve notificar a empresa de qualquer alteração nas condições de trabalho ou requisitos do projeto o

mais rápido possível.

2. Obrigações do Contratante

2.1. O contratante deve fornecer os serviços conforme acordado no contrato, cumprindo todos os prazos e padrões de

qualidade estabelecidos.

2.2. O contratante deve manter o cliente informado sobre o progresso do trabalho e quaisquer problemas ou atrasos

que possam surgir.

2.3. O contratante deve garantir que todos os seus funcionários e subcontratados estejam devidamente treinados e

qualificados para realizar o trabalho.

3. Regras de Rescisão

3.1. Qualquer uma das partes pode rescindir este contrato com um aviso prévio de 30 dias, sem necessidade de

justificativa.

3.2. Em caso de violação de qualquer uma das cláusulas deste contrato, a parte não infratora pode rescindir o

contrato imediatamente, sem necessidade de aviso prévio.

4. Regras Gerais

4.1. Este contrato não cria nenhum tipo de parceria, joint venture ou relação de emprego entre as partes.

4.2. Nenhuma das partes pode ceder ou transferir seus direitos ou obrigações sob este contrato sem o consentimento

prévio por escrito da outra parte.

4.3. Este contrato constitui o acordo completo entre as partes e substitui todos os acordos anteriores, escritos ou

verbais, relacionados ao seu objeto.

Informações adicionais

Portões pivotantes.

Portão da entrada principal motorizado com motor PPA comum.

Obrigado pela nossa parceria firmada aqui!

Cariacica, 18/07/2024

Serralheria Do Samuca

Moacir Fortunato Rogério

Patrícia Magri Coelho Nogueira

CPF 092.370.527-90
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